
 

Prefeitura Municipal de Penedo
Terça-feira • 17 de Dezembro de 2024 • Ano XII • Nº 4116

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Portarias .................................................................................................................. 02 a 02

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - Ronaldo Pereira Lopes

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJI2N0QXQJDBODJGQTY2RD



Terça-feira
17 de Dezembro de 2024
2 - Ano XII - Nº 4116 Penedo 

Portarias

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJI2N0QXQJDBODJGQTY2RD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

PORTARIA Nº 13.222, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA
COMISSÃO ESPECIAL PARA CRIAÇÃO DE NORMAS DE
GESTÃO DE CONSELHOS MUNICIPAIS E FUNDOS
MUNICIPAIS

O PREFEITO DO MUNICÍPO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, que lhes são
conferidas pela vigente Lei Orgânica Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar ANAMARIA RIBEIRO DOS SANTOS, na qualidade de membro representante
da Procuradoria Geral do Município, em substituição a MONALISA SANTIAGO LESSA.

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 13.183, de 12 de setembro de
2024.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Penedo-Al, 17 de dezembro de 2024, 388º ano de elevação à Categoria de Vila, e 182º de
elevação à condição Cidade.
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